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Ata da 29ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-1 

MG, no dia  05 de julho de 2011. 2 

No dia cinco de julho do ano de dois mil e onze, às 14 horas, reuniram-se na sala O-423, sob a 3 

presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: Professores 4 

Alessandro Antônio Costa Pereira, Alexandre Silveira, Ângelo Marcos Queiroz Prates, 5 

Bernardo Pádua Jardim de Miranda (compareceu às 15h48min), Cássia Carneiro Avelino, Célio 6 

Wisniewski, Eduardo Tonon de Almeida, Ítalo Oscar Riccardi León, José Claudinei Ferreira, 7 

Leandro Rivelli Teixeira Nogueira, Luiz Alberto Beijo, Magali Benjamim de Araújo, Mânio de 8 

Carvalho Tibúrcio, Marcos Coelho Bissoli (ausentou-se às 15h), Maria Betânia Tinti de 9 

Andrade, Maria de Fátima Rodrigues Sarkis (ausentou-se às 16h), Mônica Lá-Salette da Costa 10 

Godinho (ausentou-se às 16h25min), Rafael Tobias Moretti Neto, Rodrigo Martins Pagliares 11 

(ausentou-se às 16h43min), Ronaldo Luiz Mincato e Roseli Soncini; os representantes dos 12 

Técnico-Administrativos em Educação, Lucas Cezar Mendonça, Marco Aurélio Sanches e 13 

Sérgio Andrade Borges e os acadêmicos Dérik Filipe Ferreira Rosa e Renan da Cunha Peres. 14 

Foram convidados para participar desta reunião a fim de prestarem esclarecimentos sobre 15 

assuntos a eles pertinentes: Professores Ihosvany Camps Rodriguez, Presidente da Fundação de 16 

Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas – FACEPE e Tomás Dias Sant’Ana, 17 

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional e o Procurador 18 

Federal, Dr. Osvaldo Pereira Duarte. Esta reunião foi convocada para tratar dos seguintes 19 

assuntos: a) Processo nº 23087.002445/2011-88 – Proposta de alteração de critérios para o 20 

pagamento de despesas de Curso e Concurso no âmbito da UNIFAL-MG. O Prof. Paulo Márcio 21 

de Faria e Silva iniciou a reunião, lendo a proposta de modificação sugerida pelo Instituto de 22 

Ciências Exatas, com a unificação das tabelas 2011-2012 e 2013 e um corte linear de 60% 23 

aplicado para todos os servidores envolvidos em concursos. Comentou que apesar da 24 

autorização do Ministério da Educação para pagamento de cursos e concursos, não ocorreu uma 25 

descentralização de orçamento, o que acarretou um grande impacto no custeio da Instituição. O 26 

Presidente da Comissão, instituída para estudar a situação e apresentar nova proposta de 27 

regulamentação da Gratificação de Curso e Concurso, fez um breve relato e respondeu aos 28 

questionamentos dos conselheiros. O representante dos técnico-administrativos, Sr. Marco 29 

Aurélio Sanches, após consulta aos servidores, se posicionou contrário à alteração da segunda 30 

tabela, conforme sugerido pelo Instituto de Ciências Exatas. Os conselheiros Maria Betânia 31 

Tinti de Andrade, Lucas Cezar Mendonça, Ronaldo Luiz Mincato e Dérik Filipe Ferreira Rosa, 32 

foram contrários à linearidade proposta pelo Instituto de Ciências Exatas. Após considerações, o 33 

Consuni, aprovou, por unanimidade, o Relatório apresentado pela Comissão instituída pela 34 
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Portaria 980/2010, onde deverá constar somente a Tabela de 2013, retirando-se assim, a Tabela 35 

de  2011-2012 e alterou parágrafo 1º do artigo 3º, da Resolução 22/2008, que fixa critérios 36 

para pagamento de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, no âmbito da UNIFAL-37 

MG, que passa a vigorar com a seguinte redação: § 1º Os valores das gratificações, 38 

calculados de acordo com as alíneas “a” e “b” do inciso II deste artigo, estão especificados 39 

na tabela anexa a esta resolução, de conformidade e limites estabelecidos pela Portaria MEC 40 

n° 581/2008. Estes valores sofrerão corte linear de 40% (quarenta por cento) não 41 

reembolsável, para os anos de 2011 e 2012, para atividades de banca examinadora ou 42 

comissão para exames.” b) Processo nº 23087.003035/2011-54 - Relatório Anual de 43 

Atividades da FACEPE. O  Prof. Ihosvany Camps Rodriguez, Presidente da FACEPE, fez uma 44 

descrição resumida das atividades principais da Fundação, alegando que a atual gestão focou 45 

mudanças na maneira de administrar, com uma nova visão de gerenciamento, dentre elas 46 

mudanças físicas, estruturais e de funcionários. Explicou que cada curso de especialização tem 47 

conta própria, proporcionando uma gerência maior por parte dos coordenadores. Comentou que 48 

para o ano de 2012, será apresentado um Plano de Metas. Finalmente, demonstrou a 49 

preocupação desta gestão em proporcionar uma prestação de serviço mais qualificada e 50 

compromissada. O Prof. Leandro Rivelli Teixeira Nogueira questionou sobre o déficit 51 

apresentado na Planilha de Demonstrativo do Resultado de Exercício e sugeriu que este 52 

relatório seja complementado. O Prof. Ihosvany Camps Rodriguez respondeu que o valor 53 

apresentado corresponde a aquisição de software e demissões, quando da renovação do quadro 54 

de funcionários, cujo pagamento foi captado de aplicações financeiras e que a FACEPE não tem 55 

dívidas; o que deveria ocorrer em toda empresa, é que o valor investido durante o ano fiscal seja 56 

captado dos seus rendimentos e não de suas aplicações. O Prof. Alexandre Silveira questionou 57 

sobre as despesas operacionais e relembrou o comprometimento assumido em reunião anterior, 58 

na elaboração de uma proposta, que será apresentada pela Pró-Reitoria de Planejamento, 59 

Orçamento e Desenvolvimento Institucional - Proplan, regulamentando percentuais de alocação 60 

de recursos oriundos de projetos, eventos, dentre outros, para as Unidades Acadêmicas. O Prof. 61 

Paulo Márcio de Faria e Silva enfatizou a importância da ética e transparência na relação entre a 62 

entidade pública e privada, onde a Fundação recebe, gasta e devolve os recursos, pois os órgãos 63 

de controle são explícitos no que tange ao direcionamento das receitas e despesas e que a 64 

Proplanl elaborará uma estratégia de matriz orçamentária para as unidades. O Consuni analisou 65 

os documentos e após ouvir a argumentação do Prof. Ihosvany Camps Rodriguez, Presidente da 66 

FACEPE decidiu aprovar, com ressalvas e, com a abstenção do Prof. Bernardo Pádua Jardim de 67 
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Miranda, o “Relatório Anual de Atividades, a Prestação de Contas e o Plano de Metas da 68 

Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas – FACEPE – Exercício 69 

de 2010”, pela Resolução nº 45/2011, onde deverá constar uma errata, incluindo um texto 70 

explicativo sobre o déficit de exercício apresentado na planilha “Demonstrativo do Resultado de 71 

Exercício” (pág. 23). c) Processo nº 23087.003063/2011-71 - Recredenciamento da FACEPE.  72 

Após análise, o Consuni aprovou, por unanimidade, o pedido de recredenciamento da Fundação 73 

de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas – FACEPE, como fundação de 74 

apoio desta Universidade, pela Resolução 46/2011. O Presidente consultou os conselheiros da 75 

possibilidade de inclusão do processo referente ao Estatuto da FACEPE nesta reunião. Acatado 76 

por unanimidade. d) Processo nº 23087.003064/2011-16 – Referendar Estatuto da FACEPE. O 77 

Consuni, referendou, com a abstenção da conselheira Profa. Roseli Soncini, o Estatuto da 78 

Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas – FACEPE, em 79 

atendimento ao Artigo 2º, inciso IV da Portaria Interministerial nº 3185, de 07-10-2004, pela 80 

Resolução 44/2011. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, em nome da Reitoria, agradeceu aos 81 

Professores Ihosvany Camps Rodriguez e Luciana Azevedo, Presidente e Vice-Presidente da 82 

FACEPE, pelo empenho demonstrado frente à Fundação, com reconhecimento ao trabalho 83 

voluntário que exercem com tanta dedicação. e) Processo nº 23087.003086/2011-86 - 84 

Proposta Orçamentária para o exercício de 2012.  O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 85 

explanou que a proposta orçamentária apresentada pela Proplan, cumpre o que está disposto no 86 

Regimento Geral, entretanto, não pode ser aprovado de forma plena, no sentido real, pois os 87 

limites serão repassados pelo Ministério da Educação – MEC; provavelmente, até o final deste 88 

mês a instituição terá que  devolver a proposta, de forma detalhada, num prazo exíguo de 48 89 

(quarenta e oito) horas. Esta proposta representa uma aproximação do que poderá ser o 90 

orçamento e se baseou nos anos anteriores, projetando o cálculo da inflação de 4,5% (quatro e 91 

meio por cento). Comentou que a proposta simula o que será o orçamento institucional e que o 92 

Conselho irá aprovar a distribuição dos gastos dos principais pontos apresentados, como as 93 

despesas obrigatórias, vinculadas e as livres para movimentação e que quando ocorrer a 94 

definição do orçamento pelo MEC, haverá uma correção percentual (proporcional a menor ou a 95 

menor). O Prof. Tomás Dias Sant’Ana, relatou sobre a respectiva proposta, justificando que o 96 

cálculo da matriz orçamentária é baseado no número de alunos equivalentes, sendo verificado 97 

pelo sistema PINGIFES e que para o ano de 2012, a base de cálculo foi do ano de 2009.  O Prof. 98 

Paulo Márcio de Faria e Silva, em nome da Reitoria, se comprometeu a realizar um estudo para 99 

ampliação no valor do subsídio do auxílio alimentação. O conselheiro Renan da Cunha Peres 100 

manifestou sobre a demora no recebimento das bolsas atividades. O Presidente explicou que 101 
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existe uma diferença entre orçamento e repasse financeiro, cuja liberação está ocorrendo uma 102 

vez por semana e que o MEC foi avisado sobre o prejuízo gerado para o discente diante da 103 

demora do respectivo repasse. Finalizou que logo após a aprovação do orçamento pelo 104 

Ministério da Educação, o Conselho será comunicado. Após considerações, o Consuni, aprovou, 105 

por unanimidade, a Proposta Orçamentária para o exercício de 2012, por meio da Resolução 106 

47/2011. O Presidente consultou os conselheiros da possibilidade de inclusão de dois processos 107 

nesta reunião. Acatado por unanimidade. f) Processo nº 23087.006690/2010-83 – Indicação de 108 

membros para compor a Comissão Eleitoral. Após analisar os nomes sugeridos pela Reitoria, o 109 

Consuni aprovou, por unanimidade, a Comissão Eleitoral, com os seguintes membros: 110 

Docentes: Professores Eveline Monteiro Cordeiro de Azeredo – Titular, Alessandro Antônio 111 

Costa Pereira – Suplente, Carmélia Bomfim Jacó Rocha – Titular, Luciano Tavares da Costa – 112 

Suplente, Antônio Donizetti  Gonçalves de Souza – Titular e Cássius Anderson Miquele de 113 

Melo – Suplente; Técnico-Administrativos em Educação - Maria Dorotéia de Araújo 114 

Rodrigues – Titular, Augusto Carlos Marchetti – Suplente, Paulo César de Andrade – Titular, 115 

Luciana Esteves Pereira – Suplente, Douglas Silveira Toledo Pereira – Titular e Iêda Gomes 116 

Francisco – Suplente. Ficou acordado que os representantes discentes encaminharão nomes para 117 

comporem a referida comissão. Após argumentações do Presidente, o Consuni aprovou, por 118 

unanimidade, pela Resolução 48/2011, as alterações dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º, da 119 

Resolução 24/2006, que estabelece normas para eleição de representantes junto aos Conselhos e 120 

Comissões Eletivas em que não haja legislação própria para o processo, que passa a vigorar com 121 

a seguinte redação: “ § 1º Os membros da Comissão Eleitoral serão indicados pela Reitoria e 122 

homologados pelo Conselho Universitário, para um mandato de 02 (dois) anos, com direito à 123 

recondução. § 2º Os representantes discentes serão indicados pelo órgão máximo de 124 

representação  estudantil.” g) Processo nº23087.001341/2011-56 - Edital de Concurso Público 125 

nº 34/2011 - O Consuni homologou o resultado do Relatório Final do referido concurso, para 126 

professor de 3º Grau das disciplinas - “Enfermagem em Saúde Ambiental, Enfermagem na 127 

Atenção Básica II, Trabalho de Conclusão de Curso I e Estágio Curricular I e II”. Esta reunião 128 

encerrou-se às 17h10min. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, Secretária 129 

Geral , lavrei a presente ata que segue assinada: 130 

Presentes: 131 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 132 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 133 

Prof. Alexandre Silveira 134 

Prof. Ângelo Marcos Queiroz Prates 135 
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Prof. Bernardo Pádua Jardim de Miranda 136 

Profa. Cássia Carneiro Avelino 137 

Prof. Célio Wisniewski 138 

Acad. Dérik Filipe Ferreira Rosa  139 

Prof. Eduardo Tonon de Almeida 140 

Prof. Ítalo Oscar Riccardi León 141 

Prof. José Claudinei Ferreira 142 

Prof. Leandro Rivelli Teixeira Nogueira 143 

Sr. Lucas Cezar Mendonça 144 

Prof. Luiz Alberto Beijo 145 

Profa. Magali Benjamim de Araújo 146 

Prof. Mânio de Carvalho Tibúrcio 147 

Sr. Marco Aurélio Sanches 148 

Prof. Marcos Coelho Bissoli 149 

Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 150 

Profa. Maria de Fátima Rodrigues Sarkis 151 

Profa. Mônica Lá-Salette da Costa Godinho 152 

Prof. Rafael Tobias Moretti Neto 153 

Acad. Renan da Cunha Peres 154 

Prof. Rodrigo Martins Pagliares 155 

Prof. Ronaldo Luiz Mincato 156 

Profa. Roseli Soncini 157 

Sr. Sérgio Andrade Borges 158 

Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral): 159 


